
2 D. O. E . , Seç. I, São Paulo, 91 (235), sexta-feira, 11 dez. 1981 

LEI N.o 3.155, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

D i a denominação de "Prof. Cláudio Abrahão" à Escola. Estadual de 1.° Grau 
da Vila Cintra, em Moji das Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Cláudio Abrahão" a Es-, 

cola Es tadua l de 1.° G r a u da V i l a C i n t r a , em M o j i das Cruzes. 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

1981. 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro ae 

Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão — Nível II) 

LEI N.° 3.156, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

D á a denominação de "Prof. Ocyr Azevedo" à Escola Estadual de 1.° Grau do 
Jardim Eldorado, em Presidente Prudente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Ocyr Azevedo" a Esco la 

Es tadua l de 1." G r a u do J a r d i m Eldorado, em Presidente Prudente . 
Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

1981. 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.° 3.157, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

D á a denominação de "Prof. Pedro SalveUi Netto" à Escola Estadual de 1." Grau 
do Jardim Capivari, em Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Pedro Sa lve t t i Ne t to " a 

Escola Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m Cap ivar i , em Campinas . 
Ar t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

1981.. 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 

Esther Zinsly. D i r e to r (Divisão — Nível II) 

LEI N.° 3.158, D E 10 D E D E Z E M B R O DE 1981 

D á a denominação de "Profa. Oracina Corrêa de Moraes Rodine" à Eseolã 
Estadual de 1.° Grau do Jardim Pérola, em Marília 

Ç) G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . O r a c i n a Corrêa tfe Moraes 

Rodine" a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m Pérola, em Marília 
Ar t igo 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II ) 
1981. 

LEI N.° 3.159, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Antônio Alves da Costa" à Escola Estadual de 1,° Grau 
de Mendonça, em Mendonça 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ? 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se "Antônio Alves da C o s t a " a Esco la 
Etetadual de 1.° G r a u de Mendonça, em Mendonça. 

v A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 
de 1981. 

LEI N.° 3.160, DE 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Dr. Phebo de Oliveira Rogê Ferreira" ao Oentro de 
Saúde III, com sede em Viradouro 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " D r . Phebo de O l i ve i ra Rogê 
F e r r e i r a " o Centro de Saúde III, com sede em V i radouro . 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10, de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível I I ) . 
de 1981. 

LEI N.° 3.161, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

D á a denominação de "Doutor Linneu Mattos Silveira" ao Departamento Regional 
da Saúde de Sorocaba, em Sorocaba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

' Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i ; 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
IMESP 

Diretor-Superintendente 
"CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

DIÁR IO OFICIAL DO ESTADO 
O Diário Oficial do Estado de São Paulo foi criado pelo Decreto n.° 162, 
de 24 de abril, de 1891, lníciando-se sua publicação em 1." de maio do 
mesmo ano. Atualmente é editado em quatro seções: 

1) S E Ç Ã O I — PODER EXECUTIVO (atos normativos e de interesse geral); 
PODER LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; EDITAIS; 
DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS e BOLETIM FEDERAL 

2) S E Ç Ã O II — PODER EXECUTIVO (atos referentes ao pessoal da Admi­
nistração Pública Centralizada e Descentralizada). 

3) PODER JUDIC IÁR IO. 

4) INEDITORIAIS. 
A editoração do Diário Oficial do Estado sob a forma de Seção I e Seção II, 
em 18 de março de 1981, atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435, de 
19 de dezembro de 1980. 
Os originais para publicação devem obedecer as normas estabelecidas 
pelos Decretos n.° 5.054, de 20-11-74 e n.° 16.435, de 19-12-80. 

SEDE E A D M I N I S T R A Ç Ã O — Rua da Mooca, 1921 — 03103 — São Paulo 
• Telefone: (011) 291-3344 (PABX). Ramais: Publicidade (220), Assinaturas 
(221), Venda Avulsa-lmpressos (246), Arquivo-Xerox (223). • Horário de 
atendimento ao público: 9 às 17 horas — Telex (011) 34557 DOSP-P" 

R E D A Ç Ã O — Rua João Antonio de Oliveira, 152 — 03103 — São Paulo 
• Telefones: (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) • Recebi­
mento de originais até 19 horas. 
A G Ê N C I A CENTRO — Galeria Prestes Mala (Piso Anhangabaú) • Telefones 
— (011) 37-2380 e 37-3015 • Horário de atendimento ao público: 9 às 
17 horas. 

A G Ê N C I A JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antónia, 294 • Telefone 
256-7232 • Horário de atendimento ao público: 8,30 ás 12 e. das 13 às 
16 horas. 

ASSINATURAS 

As quatro seções do Diário Oficial do Estado são vendidas e assinadas em 
separado. Preços da assinatura para cada seção — repartições e particulares: 
Cr$ 5.100,00 (anual) e Cr$ 2.550,00 (semestral) — funcionários e servidores 
estaduais: Cr$ 4.080.00 (anual) e Cr$ 2.040,00 (semestral). 
As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia Imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser efetuada com antecedência de 30 dias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP, acompanhada de cheque nominal, pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho 
de endereçamento no jornal. Vencido o prazo, a assinatura será suspensa 
independentemente de aviso prévio. 
Os pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhaaos de comprovante de sua situação funcional. 

VENDA AVULSA 
Exemplar do dia . . . . Cr$ 40,00 Exemplar atrasado . . . . Cr$ 50,00 

A Imprensa Oficial dó Estado S/A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci­
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se " D o u t o r L i n n e u Mat tos S i l ve i ra " 
*» Depar tamento Reg iona l da Saúde de Sorocaba, em Sorocaba. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Ad ib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível I I ) . 
de 1981. 

LE I N.° 3.162, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Deputado Benedito Matarazzo" ao prédio onde funcionam 
as repartições fazendárias do Estado, em São José dos Campos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte lei. , 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " D e p u t a d o Benedi to Matarazzo" 
o prédio onde func ionam as repartições fazendárias do Estado, em São José 
dos Campos. 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

de 1981. 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.o 3.163, D E 10 D E D E Z E M B R O DE 1981 

D á a denominação de " Je ronymo T r a z z i " à Esco la Es tadua l de 1." e 2." G r ius 
de T u r m a l i n a , em Tiumaíina 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — Passa a denominar-se "Jeronymo T r a z z i " a Escola Es ­

tadua l de 1.° e 2.° G r a u s de T u r m a l i n a , em T u r m a l i n a . 
A r t i go 2.° — E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 10 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

, Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de dezembro de 
1981. 

Es the r Z i a s l j , D i re tor (Divisão. — Nível I I ) . 


